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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 941, DE 2025 
De autoria dos Deputados Rafa Zimbaldi e Gil Diniz Bolsonaro, o projeto de lei em epígrafe objetiva instituir o "Dia de São Carlo Acutis - Padroeiro da Internet e Anjo da Juventude".
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 11/09/2025 a 17/09/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, por meio do Parecer n° 1501/2025. Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura, para deliberação sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4° do Regimento Interno. 
O Projeto de Lei propõe instituir, no Estado de São Paulo, o “Dia de São Carlo Acutis – Padroeiro da Internet e Anjo da Juventude”, a ser celebrado anualmente em 12 de outubro. A iniciativa busca promover a conscientização sobre os riscos enfrentados por crianças e adolescentes no ambiente digital, além de estimular ações educativas e preventivas voltadas à segurança na internet. Inspirado no exemplo de Carlo Acutis, jovem reconhecido internacionalmente pelo uso responsável da internet, o projeto também reforça o compromisso do Estado com a proteção da infância e da juventude no mundo digital. 
Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 941, de 2025.
Lucas Bove – Relator
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